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públióo efetivo, Sf.
CIDADE desta Pre
2017.

Municipal de A
execução desta portaria.

na data de sua publicação.
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Santo Antônio do LeStff.GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novotempo, construindo uma nova história

§NrTiíÍk'"9r.r,ror,.
DE: 14 DE NOVEMBRO DE 2017.

MTGUEL rosÉ BRUNETTA,
kefeito Municipal de Santo Antônio'do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo as atribuições que lhe são
conferidas por Lei, especificamentê o
artigo 37 daConstituição Federal e,

da Lei
l7 de 14, de

o servidor
o de GERENTE DE

e 14 de novembro de

a Secretaria
olas necessanas para a

go 39 - Esta Portaria enhz em vigor

ÀrtQo 4" - Revogam-se as disposicões

GABINETE DO PREFEITO.
EM: 4DE O\,IEMBRODE 0L'/

MT]NICIPAI-,

Drr: À - No ?ír7 - Iarrrim sanra Inàs - tone: í66) 34sg-log0 - clp:78.62ü000 - santo Antônio do Leste/MT
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^av)
,"n.--se na date sspftr

PORTARIA NÔ O3'I4I2017 DE 21 DE Í{OVEÍIiBRO TE 2017.

SÚMUIA: .DISPÕE SOBRE A Í{OTIEAçÃO ÍP SE:RVIDOR OAIIIB-
RÊUS SCHi{E|O€R PÀrÁ FISCATUAçaO DO COirTR TO lí' Ot3'
2017 E DÁ OUTRAS PROUDàICIAS".

o PreÍêito Munhlp.l de Sant Rit do TriúsHo, Eltâdo dê iLb G.e,
no uso de suer shbu!ÉeB lêg.b, íÉolva:

RESOLVE:

Art. lo. Noínêaí o Bêryidor Oanlel Rêus Scàneldct, CPF aob n'012.3/í.
591-40. como Fl6cal do Contrto no 06E2Oí7, crJF obleb é: aqubiÉo dq

sotuvare de arquivo peía licênclâm6t o, gêaêÍtâílênio e vbuâltsaçáo da

imagens via rêdê local pârâ 04 u3rÉíio6 sjmulÉrEos ê agublÉo dê flrn€
DÍyviêw paía u6o de lmpíêaaora, parâ uso do apqÍdho dê r.b x, vb.ndo

. etendêr a nêcésaidaale da sêcíêlaaia Írunldpal de !aúd€.

ArL ?- É!ila porleíia enba etn vigoÍ rÉ deta dê süe publlcâÉo.

art. 3". Revogôm-6e dêmai6 dispo6irÉ€â êm coaüário.

PREFEITURÂ MUNICIPAL T'É SAI{TA RITA I'O TRMELATO, ESTAI'O

-NE MATO GROSSO, EM 2í DE I{OVEI'BRO I'E 2017.

ESON HOEPERS

:R:'ÉITO MUNICIPAL

iORÍARIA NC 0315/20'17 DE 21 DÊ NOVEI'BRO DE 2017

SúMULA; "NOMETA MEMBROS OO COÍ{SÉ|J|O aE AU]lErÍrACnO
ESCOLÂR, PARA O qUADRÉ}TIO 2OI7 Á 2O:ü' E OÁ d.IÍRÂS PROVI.

DÊNCIAS",

O SENHOR EGON HOEPERS, PREFETÍO iII,]{IclPAL T'E SÁIÍÍA RIÍA
DO TRIVELAÍO. ESTAI]O OE iÂATO GRq§SO, IIO USO DE SUAS

arRlBUçÔES OUÉ LllE SÃO COÍ{FERIDÂS POR tEl, E

. consideÍ.ndo q ue e pr6êntê elêiÉo r€{or-aÊ{, €rn üoda3 aa a!6 Ê-al
pelas noímas constaÍrtes na Lêi MunblPel n.'?3Zr2O7 de 6 dê rnerso do
2tn7 _

RESOLVE:
art. í" - NonEaÍ oâ 6eguioba ÍÍraíÜroa qt Êrlo a co,rDGiçáo ó @n-
s€lho dê A,lnÉntaÉo Eaaobr

^eprêseitante do PodêÍ Eraaltlt o:

trlar Anâ Cdstü.nê de Sor4, GaIo - CPfi 7l,3.683lÍ)i{r}

\uplente: Edina Salête v€íDnêze - CPF: O47 .1@,2r'g{j7

Repíesêntantê do Segmêilo óo! ProÊaaoGa:

ÍituiaÍi Aôiceb de ArÍuda - CPF: 3@36475í{X

súpiefltê: Vândedolâ Coelho Coü- CPF: i1D-85.6Ií€3
-r'l lar Ângela Mada Soer€. - cPF: 926.197.97tXX

Suplente: Celma Regina Mcnde. do. Sar*o6.CPÊ 028.uí.X.5393íl

Replesentánte do SêemonL do! Pab da Alur!o3:

Titulaí: Andrêa ElÊâbêt! P€relr. - CPF: 649.974301-10

Supleflte Aru Peuh Cárgin Vêlâmi- CPF: Oig.qro.161-64

Titilar: Janaine VelÊ3quô3 Dichoí- CPF: @8271.'191-49

s up lent€! Rosê Haupt seibêI- cPc 01 4.$o.s1 -23

Rêpresentante do Segmênto dâ Socb{r.dG CMI:

Titulac lronir A!ÉrBcída do. Santoa - CPF: 94.§7.411.U
Supkntê: Al6!.ândr. da Slhr. Crd6 F E!.- CPF: (pÍ.AS.iUí@

186 Assinado DigifálíÍPntê

22 de Novêmbro de 2O17 . JonÉl Ôiêiâl Elêtíõnico do. Mit cÍpbe do eliãdo dê Máo Grosso . ANO Xll I N' 2.859

ÍtuLn LBiane i/bria S.ibel Capocci - CPÉ m .975.21-Q.

SupLita: ElizarE Joaa Cardo.o BaÍÍÉ-CPF: @t.§.«t1-4o

Art 29 - A pÍBêrne DoÍtaÍb eÍúra êm vigor na dâts de $a publicâÉo.

Ârt 3. - R€vogeÍr}.â e. dêÍnâL di6paairtsaa 6m c{ ráíb.

daBÍ{EÍE oo pRErÍo MurrcrpÂL IE saltra RrrÂ rD ÍRlt/E]-Â-
Ío, EsÍa)o DE itaTo GRosso, EIrr 2í rrÉ Í{o\rEütBRo oÊ 2017.

E@N IIOEPERS

PÍÊús[o lruniipal

R€glúrê.ê. Publhuê-3ê ê

Arb(êaa nâ datr aupía

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AI'IÍÔNIO DE LEVERGER

AVISO DE UCrT4çÀO PROCESSO ÂÍ»n!{lsÍRATwO @1tAfl
PREGÀO PRESENCI,AL ÍT.! 028'iX'í7 - SRP

AVTSO DE L|C|TAC O

PROCESSO A)IiI,{ISTBATIVO (B'l/2ír17

PREGÃO PRESEXCIAL N.' C26Tãí7 -SRP
A Prlhô.ra Ulrüchal d€ Sanro Anürrb do l,êveoêr - MT. atrâvéa da s!â
PrEgogta Olhbl, toÍíÉ Flblico aoô tr s!..rh6, qrc àrá llclbçáo n rD-
ôld.do PÍê!Éo PÍsásrr6bl-SRP. óiriv.rÉo o RegLtÍo de p.rço p.r.
írrúaa e êrrêntJal contaatação de .ít|pír6. .spociôlkade pera rnrnu-
ünção pÍevênlive e coreüva inclrlhdo pêças odginab erou gGrutras
ê m& d6 obra e5peclalEada êm âpaÍeÚlor oddrtoláglcos e hospible-
r€5 da SerêtaÍiá ifunicipâl dê Saidê do Munbípio dê Sânto Antônio
dê Ldeígêr +rT, coníolmê as ê5pêcifrcaÉêa contide5 no Taamo dê
Rdcaúrcla dêr!ê êdttal ô em seus aheros.

Á .ê.rao acá ,é.rlrrdr às O8rúOrrún do dh O1 de d@mbro do mfl,
me.b& Ucllaç,É§ & Mntn lunÉpal
O lBlbridg Ed&|l êrÉontrâ-6ê disponÍvêl na lr@ra rro Sêtor de Ljêltgçóês.

O. iot .r...do6 pode.áo IetiÉí gráJÍrâÍÉnta m 6[ê da prêtblturâ Íunlél-
Fl, através do endêr€ço \1lo lêw,0êrJrrLgov-br, ou solicitar ao Sêtor d€
LlciEÉÉ pêlo e-ínail ricitecao@lavêrgor-rnt.ga/ br-

S.nto Anlônio do Levê.ger - À.ff. 21 de iovêrÍúro de 20í7.

Udlan€ Balida de Rezeíile

ÊEoêia
PoÊrh G,GP/201 7

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂNTOÂI{TÔNIO OO LESÍE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SA'ITO ANÍOÍ{IO DO I-ESÍÊ
PORTARIA iF. B7'2Oí7.

fclJEL ü§É BRU ETÍA PÍt'ft.b UunlcFd do S.Í!ao /qnüiíto dô L€3-
b, Eirdo d€ Uato Gío.Éot ír, u.ô ê g@o as úlbutçóê. q.E the aao con-
Êdd.. poÍ L.l, ..pc<iíhame.tê o arlioo 37 da Cor!írtulÉo Fêdo..l ê,

Con ld.r.ndo 03 dhpodivos da Lêl Mwic&€lít 6-l0i,2017 dê 14dôDo-
wrnbÉ dq 2017.

RESOLVE:

Aílgo l. . NOMEÂR o gervidoÍ plblico êftívo, SP. Ronrldo Baítns dG

À'noÍlrn, perà o caÍgo de GERENÍE OE CIOÂDE deda PÍ6lbitÚrâ, contur-
nE Lei Munkipal nô 67qÍ2o'l7 ds 14 de novenúro dê 2017.

&t Oo 2' . Oetêrminâ, â Sêc.etadâ li&nbipal de AdmlnistreÉo e Plâ-
aÉj-rltto que brlle a5 provftrêncir6 nccêa3áÍiâs p.r. r êxac!Éo
(b'h Frt rúa.

Aíiíro 3p - Eala Portâriâ grtrâ ertl vioo, ne dda dê ara plrbllcaçao.

P.tvl.S.A.L

diaíomunrcípei org/nÚamm . wr.aal.amm.ot05Í



P.ty1.S.A'L o'1

Aítigo 40 -Rêvog€m-sê as dlsposrgaes eíÍ cDntrárlo,

CAgINÉTE DO PREFEITO.

EMI 14OE NOVE TBRO OE 2.0í7

MTGUEL JosÉ BRUNETTa

PRÉFÉITO MUNICIPAL

PREFÊITURÂ MUNICIPAL DE SAÀTO ANTONIO DO LESTE
TERMO ADTTWO 026/2017

TERMO ADITIVO DE COÍiITRÂTO DE NC. @7/2017

Pelo prêsênle inslnlmênto ãditívo contrafual rêgldo pêh Lei Fêderal
n18.666 dê 2í dê Junho de 1.993. ê e Medld. Provisória no- a:!/t dê27
dê FeveÍelro de 1.994 íesohrâm eitÍe 5i, ne méhor íoíma dê diíeío,

CONTRÂTANTE: PREFEITURÂ MUI'I|CIPAL DE SAI{To Á}'lToNlO OO

LESTE, Eslado dê ,,lato Gacs.sc Pessoa Jtridl.ã dc Dlíefro PuHLo Muni-

aipel, com s€de admínlshetiva à Rua A, n' 57 - Jardim sanb kÉs, nea-

h Cidade, devidariênte InsêÍitre no CNPJ sôb o n" O4.217.36210@í-C),

representadía neste elo pelo atJal PÍêíelto uudciFl sr. MIGuEL JOSE
BRtINETTÀ ooítEdor cia edulâ dê ldeâlidadê R.G. rf 1.427.tf7 sSP,IPRt-\PF 

"ou 
o n':ze.ea.g6s.53 

":
\ jNTRÂTAoo:LETlcla RooRlGuEs ÉLoY Olas, Foítedo. (e) da é-\íufa 

ae taenudaae nG sob n!. 2921533-1 sEsP/MT. l.Écrito í!o cPF./ttF

sob o no 041.091.17'l-2? ê rêsliderúe e Rua H. S/N, Eaino: Saríâ lrÉs, no&-

ie cidade dê sardo Antonlo do L.stê - MÍ, rEo,vêm cêlêbEr o PrBÉenle
-l êrmo Áditivo âo CoÍúràto n'. 0972o't7 sÚeibrdo-êe à6 nofiÉâ lnbnÉ6
da Co'rt-atarúe, naqLllo quê colóêr indêperdêítê de ü_an6tÍiÉo, madbrF

Ià as clát sulas ê condlçõ.s a sêguir ê.àbêlêci*as:

cúUsULA PRIMEIRA -oo OBJETO

constlh-,l obieto do prasêrde Têímo Áditivo e BuplerÉnfaÉo dê pr€o de

conti-áto de Nô 097f2017, oííginal à cúUsULA PRIMEIRÀ âírte aos Ííro-

livos de Íoíça maio( alheío à vontade da§ partes, confoÍItE gêg(E:

cúusur-a SEGUNDA - ALÍERAçÃo

Flcá êcíesceofado â CúUSULA PRIMEIR.A do coí{râlo dê No (E7f2oí7,

o pÉzo de 01 (um) mês e '13 (tre2e) dtas, VENCENOO EM 2212120í7.

CLÁUSULA TERCEIRÁ. JUSTIFICATÍVA E FUNOAMÉNTO LEGAL

A necessidâde de implemeoÊÉo desle Teím Aditivo eo coriralo orlgl-
'nel, irrstifca-sâ pela nec€ssidadê de continddade da prêsbÉo de seM-

,-{os por peÍle oo seryidoí bêm coíÍE pela rÉcÉas*rade que â mesíra dc-' ':mpente suas funÉes poí um perÍodo haioí que estabdecidos no con-
rc oíigiÍrel, observando o limite eíabdecldo na Lei Murlcipal Írc 13í

\r)s. E6te adilivo encontre seu úicro !.9a1 bâ36do m Art. 65 de Lel 8.

666, de 21 de Junho d€ 1.993.

cúUsuLA QUARTA - DA VrcÊNCIA

o presente Temro Adiüvo eíFârá em vlgor íla data de $ra asslnâ ae, vÊ
gendo clncômitântrerner e ao corirato origirÉíio.

E, por assim esterem .iustos ê cantrdtados CotJTRÂTAllTE E cot{-
;RÀTADO, hutuamêntê assinem o prês€nte Têímo Âdilivo, poí si e
seus sucessorês, em 02 (duas) vaâs da igual fonnã ê Gôa, rubÍicados
para tocios os lins de direito, em prês€nça dê 02 (duâs) tastemunhaÀ.

santc Antônio do t-êstê -MT,09 de NovembÍo de20í7-

IúIGUEL JOSE BRUNETTA

P íêíêito Múnicipal

LÉ]'ICIA ROORÍGUES ELOY OIAS

Contratedo (a)

IESTÉMUI']HAS

1A7 As6inado Oisltaloiê.ltê
-l

22 dê Novembío de 20í 7 . Joma. I Oficial Elê'ffini{:o 
-d9s. 

MunicÍOios dq Esfado de. Meto Gros€o . ANO X[ | N. 2.8Íi9

l{ome:

RG:

Noíne'

RG:

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SAITO ANTONIO OO LESTE
TERMO AOIT|VO (2712017

TERMO ADITIVO OE CONTRÂTO DE NO. O77I2OI7

Pêlo píeseite ínstrumêilo aditlvo contaaàJal íEgido p€la Lel Federsl
n1 8.666 dê 21 de Júnho de 1,993, ê â lrlêdlda Píovisôdaíp.434 de2|
dê FêverciÍo dê 1.994 resolvem entre sl, na mêlhor ÍorÍna dê diraito,

GONTR TAflTE: PREFEITURA MUNlclPaL oe saltO ar,ttorito oo
LESTE, Estado dê lirlato Gícaso Pesse J(ridlca de Dlíeilo Publlco Muni-
dpal, com sedê admlnHGtiva à Rua A, n' 36"/ - Jardim Sante lnês, nar-
la Châde, devidemênte lnscrlia no CNPJ 6ob o n" O4.217.362/(x01-9O,
represênhda neste ato pelo ahEl PÍefeito Municlpêl Sr. M,G{JÉL JOSE
SRUNETTÀ porlador dâ C&uh dê idêfllidede R,G. n. 1.427.ír/ SSP/PR
ê CPF sob o n' 326.843@.53 e:

CONTRÂTADo: EUETÉ APARECIDA GOMES SOAÂÉS, poítadoí (a) da
cédub de idÊnlidede RG sob n'-14S7133-0 SSP/tr T, o kÉcíío no CPFIMF
sob o rf 971.822.141-72 á ÍêsideÍúê e RUa A, N@, Baino: Chri.do An-
tônh Roques, na cidâde de Novo Sào Joaqulm - MT, Í6ôlvem cêlêbrar o

prcsefltê TenÍE Âditivo ao ConHo n'.077/2017 ajeiiandc.se âs nbrmas
iaúe-ftE5 da Coôü'âtâlltê, naquío quê aoübêa Independeíüe de tEnscÍíÉo,
nÉdiarle âs cláusubs ê cond,Fês a aeguiredâbêleddas:

Coírsdtri obleto do prÊseote Teínro AdÍlivo â suplemêúá€o de prázo dê
Cordíato de No 077I2Ol?, origlnalá CúUSULA PRIMEIR aírte aos mo-
lívG de brça nEI6r, alhelo à voíhAe des parles, conÍoíne sêgus:

cúusuLA sEGUNoA -.ALTER^ÇÃo

Frcã acíÊ§.Êíbdo á CúUSULA PRIMEÍRÂ do Conhato de No o7i'/2o17,
o prâzo dê 01 (um) mês e 1 6 (dezêssds) dles, VENCENOO EM 'J1/1 2,/

x17.

cúusuLÂ TERcETRA -auslrrcalvl e ruNDÂrrrENTo LEGÁL

A ne.essidadê de implemefltâÉo desiê TêÍrm Aditlvo ao Contratci .oílOl-

nal, juíifcá-sê peb nêcâ3§ijade da coítlnuldade de presteÉo de aervi-

çc poí partê do servldor bem corno peh ne.êssidade que a íÍÊsÍnâ dê-
sêínpênhe 6ua6 funÉes por um pEííodo ítâlor quê e6lâbelecido3 ú aon-
t'aÍto odglnal, obseívando o limitê estabcl€Íido ria Lal Munldpel rf í3í
ãD5. Ests aditivo errontm se., tulcÍo legal baseâdo no Aít. 65 dlei 8.

cúusulA auaFrrA - oA vrcÉNclÂ

O píÊ3snte Teírno Aditivo enbaÍá em úor Íia dah dê súa as§'mtrra,.vl-
gêndo concomlbntBínênte ao Coírhalo origlnÉrio

E, por essim êstaíEm iúitos e contrãLdos CONTRÂTANTE E êON.j
TRATAF, mutJamente Sssinah o preaentê ÍêÍrno Áditivo, poÍ si e
sêus sucêasores, em 02 (duas, vias dê lgual Íorma ê teor, rubricados
para todos os Íins da dir'êito, em p.es€nça de 02 (duas) testemuohas.

Sânto Antôn'ro do Lêstê - MT, 14 dâ Novêínbro de2o17.

MIGUEL JASE ARUNETTA

EIJEÍE APARECIOA GOMÊS SOARES

Contretado (a)

Nome

diaÍiorrunlcipal.oíglír aÍrÍn. w\rJ\fl.amm,org.bt
I



P.lvl.S.A.L

F§ :\ií
ÍIu3.

Page 1

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vtver
04.217§210f,tr1-9o Exercício

Emissáo

2019

01t11m19

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 360
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.361. 5007.2037.00003.3.90.39.00

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA IURÍDICÂ

Fonte de Recursos : O.1.O1O

Fonte Descricáo: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 272,81

Atenciosamente,

Coo enadoria de Contabilidade

w



w Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Pagê 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Código da ficha : 545
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Dotação : 15.452. 501 1. 2062.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão. RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 237,43

Atenciosamente,

Coord adoria de Contabilidade

P.tvl.s.A.i
Frs r,tr ( )bE+.---.

'1{t. zf&)'
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Mver
O4217§Zm1-n Exercício: 2019

Emissâo: 0't/i 112019

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

P.M.S.A.| 1,
FLS i:! OT
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W Rua Primavêía. 959 - Jardam Bem Vúer
o!.217§21cÍJo1-§ ExeÍcicio:

Emissáo

m19

o1111t2o19 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :510
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08. 244. 5009.21 15.00003. 3.90.39.00

ouTRos SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUúDrCA
Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 3.675,00

Atenciosamente,

C enadoria de Contabilidade



PreÍeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

P.[t.s.A.L ^ 'FLS NÍr U)
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W Rua Primavera, 959 - Jardim Bem VtvêÍ
04217§;7ffi1-W Exercicio

Emissáo

2019

01tl1m19 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 450
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidadc :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação ; 08. 243. 5009. 2058.0000 3. 3.90. 39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.000
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 54,76

Atenciosamente,

Coo enadoria de Contabilidade
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 484
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08. 244. 5009. 2057.0000 3. 3.90.39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 707,35

w Rua Píimâvera, 959 - Jardim Beril Viver
U217§21W1-q Exercício

Emissáo

20'r 9

01t11rzug

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

ú
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste ilt-l3

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 169
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.30 1. 5017. 2162.00003.3.90. 39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.020
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 21.047,24

w Rua Primavera,959 - Jardim Bem Viver
U217§ZW1_$ Exercício:

Emissão

2019

01t1112019

Atenciosamente,

Coord enadoria de Contabilidade
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Emissáo
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha : 271
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302. 5018.2168.00003. 3.90.39.00

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA IURiDICA

Fonte de Recursos :0.1.0?0
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 5.005,41

Atenciosamente,

Coord enadoria de contabilidade
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Prezado(a) Senhor(a):

Código da.Ficha : 259
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidadc :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302. 5018.2167.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0?O
Fonte Descricáo: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 1.592,08

W Rua Primavêra. 959 - Jardim Bem Vrver

04217§2lcr]o1 -q Exêrcício:

Emissáo

2019

01t11m19

Atenciosamente,

Coord adoria de Contabilidade

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:
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Rua Primavêra, 959 - Jardim Bem Vúêr
M2í73620001-9o Exercicio:

Emissão

2019

01h 1/m19 Pâge 1

Ao
IImo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Códiqo da Ficha : 62
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidadc :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEIAMENTO

Dotação : 04.t22.5004. 20 12.0000 3. 3. 90. 39. 00

ourRos sERVrÇos DE TERCEIROS - PESSOA IURÍDICA

Fonte de Recurcos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 204,85

Atenciosamente,

Coo enadoria de Contabilidade
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Rur @Prêfeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver
M217§21W1-g) Êxetcicio:

Êmissáo

2019

01t11D019 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 126
Orgão :02 PODER D(ECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 122. 5016.2 159.00003.3.90.39.00

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.O?O

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 137,95

Atenciosamente,

Coord enadoria de Contabilidade
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Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável

03483/19 RONALDO MARTINS DE AMORIM
D6scriÇão

PRESTAçÃO DE SERVIÇO

Data

01t11t2019

Poder

órgão

Setor Solicitante

CentÍo de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. AOMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ,
2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Obsôrvação
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS DO TIPO DEDETIZAÇÁO GERAL EM ARÉA INTERNA E EXTÊRNA PARÂ A SÊCRETÁRIA
DE ADMINISTRAÇÁO E PLANEJAMENTO

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto Unidade Otdê Qtde Rec. C. Custo
ObservaçàoDescíi o Detalhadâ do Produto

í 001.031.778 276840-2 SERVIÇO OE CONTROLE DE PRAGAS DO TIPO DEDEÍ|

Presidente

NA E EXTERNA SER 0 2

Almoxarifado

L r,i -'
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AUãTERMo DE REFERÊrucrn
1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de controle de pragas
do tipo dedetização geral, em área interna e externa, para a Prefeitura de Santo Antônio do
Leste e as demais Secretarias que a compõem.

2. DA JUSTIFICATIVA:
2.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade de manter em pleno
funcionamento as instalaçÕes sem a presença indesejável de insetos e roedores,
proporcionando assim ambiente saudável para o bom desempenho das atividades e do
público que as utilizam.

2.2 Ainda vale citar que devido ao município ser de pequena população e rodeado de
propriedades rurais, as incidências com insetos invasores são maiores, haja vista, os
terrenos circunvizinhos propiciarem o ambiente adequado para a prolfferação destes
animais e insetos.

2.3 Algumas das nossas secretarias são instaladas nos limites da cidade, desta forma,
fazem divisa com terrenos desocupados, cobertos pela vegetação nativa, próximos a
cursos d'agua, por isso o maior número de casos de invasão de insetos e roedores, no
entanto, os locais sáo frequentados diariamente por colaboradores e pessoas que por
ventura necessitem dos serviços ofertados por aquele órgáo, gerando o risco de ataques
ou de transmissâo de doenças infecciosas por estes animais e insetos.

2.4 Por estes motivos as devidas providencias estão sendo tomadas, a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de dedetização é de suma importância
deste modo, pois, a empresa deve dispor de meios eficazes para solucionar os problemas
com as invasÕes de roedores e insetos sem maiores prejuizos a fauna e flora local, bem
como, ao meio ambiente de forma geral, sendo devidamente licenciada e com as
autorizações dos órgãos competentes, a agir corretamente mediante as normas e leis
vigentes.

3. ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

ITENS COD. TCE COD. FORN. PRODUTO / DESCRTçÃO QTD

27 6840-2 1

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS -
DO TIPO DEDETIZAÇÁO GERAL, EM
AREA INTERNA E EXTERNA

SECRETARIA SOLICITANTE

SECRETARTA DE vtAÇÃo, oBRAS E sERVrÇos púBlrcos 1

SECRETARIA DE EDUcAÇÃo E CULTURA

SECRETARIA DE SAUDE 1

SECRETARTA DE nssr srÊrucrn §obrÀr- 1

SEcRETARTA DE nolarrursrRaçÁo e púuElnÍrNro 1

1

5

1
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4. PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS: nlr.'.- ê:
4.1 Caberá à Contratada o fornecimento dos produtos, equipamentos, ferramentas e
instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução do contrato, comprometendo-
se a empregar na execução dos serviços apenas materiais de qualidade, ou seja, que tenha
eficácia contra a praga e vetor a ser combatidos, devidamente reconhecidos, atestados e
aprovados pelos órgãos de controle sanitários Federal, Estadual e, se for o caso, Municipal.

4.2 fodo produto utilizado deverá estar aprovado pelos órgãos públicos e ser inócuo à
saúde humana, e os equipamentos, ferramentas e instrumentos deverão estar em bom
estado de conservação.

4.3 Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos
equipamentos, instalações, caixas d'água, provoquem alergias ou sejam nocivos, sob
qualquer forma, à saúde das pessoas, seja dos próprios trabalhadores, dos servidores ou
dos usuários da Prefeitura bem como das suas secretarias e demais instalações que o
poder público de Santo Antônio do Leste se instale.

4.4 A contratada deverá identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares do CONTRATANTE.

5. VISITA DE RECONHECIMENTO

5.1 A contratada deverá realizar uma Vistoria de Reconhecimento nos locais onde os
serviços seráo prestados, até 02 (dois) dias úteis antes da data da realização dos serviços,
apresentaÍ para a administraçáo e ou responsável por fiscalizar os serviços, quais produtos
serão usados e qual será o plano de ação adotado pela contratada.

6. DAS OBRIGAÇOES:

6.1. OBRTGAÇÕES Ol CONTRATANTE:

6.1.í Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a CONTRATADA possa executar
o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento,

d) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no curso
do fornecimento. fixando prazo paa sua correção:

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados
fora das especificaçÕes do contrato.

6.2 OBRTGAçÔES DA GONTRATADA:
a) Executar os serviços do objeto deste instrumento nos termos estabelecidos em contrato.

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos serviços entregues para posterior encaminhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;
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c) Apresentar, junto com a Nota
a Seguridade Social (CND),
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 1 2, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em procedimento
licitatório;

i) Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade,
ficando por sua conta o fornecimento, antes do início da execuçáo dos serviços, dos
Equipamentos de Proteçâo lndividual - EPI;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especiÍicações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relaçáo contratual, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços péla CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e sociais resultantes
desta prestação de serviço;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçâo, inerentes ao objeto
do presente Termo de Referência;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execução do Contrato;

p) Substituir/conigir o serviço que estiver fora das especiflcaçÕes contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
ADM. 2Ot7 / 2O2O p.rvt.S.A.L 
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Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçôes

forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes se

GOVERNO MUNICIPAL
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s) Responsabilizar-se pelos custos de realizaçáo dos serviços. ,:r 'r.---.ffi
t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, nâo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e do contrato, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçáo de sanções administrativas;

w)O prazo máximo para a entrega lrealizaçâo dos produtos/serviços será de 10 (dez) dias
corridos contados a partir do primeiro dia do recebimento da Ordem de Serviço ou nota de
empenho;

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN:

Unidade 03 Secretaria Mun. Administração e Planejamento

Funcional programática 4 .122 .5004 .2012 Manutenção das Atividades da Secretaria

Fic ha 62

Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social

Funcional programática 8.244.5009.2057 Manutençáo do Fundo Mun. De Assistênôia Social

Fic ha 484
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa Jurídica

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistêncie Soclal

Funcional programática 8.243 5009 2058 Manutençâo das Ativ. Do Conselho Tutelar
Ficha 450
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Funcional programática 12.361 .5007 .2037 ManutenÇão das Atividades da Educação
Ficha 360

Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional progÍamática 8.244.5009.2115 Manutençáo de Convênio com a APAE
Fic ha 510

Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

Lrnidade 05 SecÍetaria N/lunicipal de Saúde
Funcional programática 10.122.5016.2159 Manutenção e Encargos da Sec. De Saúde

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:
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Unidade 09 Secretaria Mun. Viaçâo, Obras e Servaços Públicos
Funcional programática 15.452.5011 .2062 Manutençâo da Sec. Mun. De ViaÉo e Obras
Ficha 545

Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8.1. Após o termino do serviço, o responsável do órgão terá 03 (três) dias úteis para

examinar os locais onde os serviços foram prestados, exceto quando o aceite dêpender de
laudo ou parecer técnico.
8.2. Após examinado os produtos/serviço e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos/serviços estes deverão ser substituídos/corrigidos no prazo Máximo de 10 (dez)
dias corridos.
8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se §eitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.
8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

I
Fls $*

Ficha *l !t
Despesa/fonte 3.3.90.39

Unidade Secretaria Municipal de Saúde
Funcional pÍogramática Manutençáo e Encargos com PSF

Ficha
Despêsa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programática 10.302.5018.2168 ManutenÉo e Encargos com o Pronto Atendimento
Ficha 271

Despesa/Íonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Unidade Secretaria Municipal de Saúde
Funcional progÍamática 10 302 5018.2167 Manutençáo e Encargos com o Centro de

Reabilitaçáo
Ficha 259
Despesa/fonte 3 3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

8. DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

7

lzo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍídica

05

10.301.5017 .2162
tov

05
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8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificaçÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos,
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e
Patrimôn io;

9.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

9.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Dêtentor da Ata, para as necessárias correções, com as informaçôes que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/faturas;

9.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação detrnitiva dos materiais entregues;

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidôes Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade dê Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

9.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscaúfatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

9.7. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de tÍtulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

9.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

9.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento kibutário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

9. PAGAMENTO
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10.1 Todos os custos referentes a execução do objeto do presente Termo de Referência
serão por conta da contratada, sejam elas; despesas com pessoal, produtos, ferramentas,
hospedagem, alimentação, encargos sociais, EPls, transporte e etc.

10.2 A CONTRATADA deverá aceitar todos os termos deste instrumento que rege a futura
contratação, bem como, o contrato que será emitido nos termos aqui rezados e em tudo
quanto for omisso basear-se-á nas normas e leis vigentes, valendo citar o dispositivo
FEDERAL LEI no 8.666/93.

10.3 O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como

de embalagem, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como todos os

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.), e nâo poderá ser majorado de

nenhuma maneiro, tendo em vista que o contrato vigerá apenas para a prestaçâo dos

serviços, não gerando obrigaçÕes futuras a ambas as partes.

Santo A ônio do bro de 2019.

Edemar Menegassi
Secretario de Viaçáo Obra

Ponaria 005/2017 de 01
sPú

neiro de

Saúdea
05dej 2017

Claudil iveira dos Santos
Secretaria de Educação e Cultura

Poíatia 002D017 dF 01 ianeio ôe 2017

Portarla 461/2018 18

R

Po 7

P

de
Cidade
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n

17d rc de 2017
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I59/2019

DA SECRETARIA MUNICIPAT OT EOUC.AçÃO E CULTURA
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPÁL

C

_XCELENTISSIM

Solicitarnos
procedimento
de controle de
necessidades desta

de 2019

dos SlnÍos
Secretário Municipal de Educaçâo e Cultura

Portar i.r ne. 002/2017 de 03/01/2011
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ESTADO DE MATO CROSSO

PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTO ANTOMO DO LESTE

CNPJ : 04.2 I 7.3 62/000l -90

PORTARIA N". OO2I20I7.
DE:01 DE JANEIRO DE2Ol7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

O Artigo lo - NOMEIA a Sr'3. CLAUDILEI\IE
! OLIVEIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÀO E

CTILTURA desta Pret'eitura, conflonne o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de
dez-embro 200 I e suas alterações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administraçào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

IIEGISTRA.SE
PUI}t,ICA-SI

CUMPRA-SE.

GABINDl-[, DO PREFEITO
E ID JANEIRO DE2OI7

o

EF O MUNICIPAL

Itegistrada na secrctaria dc Administraçào e Plan

A

icada por afixação em

EJAMENTO

- e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

c
local tle costunle, conlorme na legislaçao el

SECRI.-'I'A tr
MONAL

iVIINTS

ês-Fo (ó6) 3

o

Rua A - N" 367 - Jardim Sa
- Santo Antônio do Leste/MT

P.M.S,A.L 4,
r§ iir 1',l

.'k-Ú.rt,o 4h3eã
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PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No.009/20í7

DE:02 OE JANEIRO OE 201?

CONCEOE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) ]úARIUZA

SANTOS OLIVEIRA OESTA PREFEIÍURA MUNICIPAL.

MIGUÉL JOSE BRUNETTÂ, Preêito Municipel dê Santo AntÔnio do Lês-

tê. Eslado de Mâto Grosso, no uso do auâa atribuiçôe§ legeis.

RESOLVE;

Aí. 1o - Concadeí íérias a (o) servidoÍ (a) ÍtlARlUZA SANTOS OLIVEIR^,
en 0Aú2017 a31101/2017. com p€ríodo aquisilivo de 2410312015 a 2U
032016. com íetorno as suas atividades em 01 dê fevereiro de 20'17.

Paégralo Úoico -O {A) servidoí (a) aciííra Çitado (a) íecebeÉ o adicional

de férias píevisto em Lei.

An. 2' - Determinar aos ó.9âo9 c9mpotonla§ que toír6 aB provftrênciag

ôec€s§árias paía a exscução dwta portâri8.

A.t. 3'. Esta Ponaíâ entra em vigor n! data de sua publicaçáo. rsvogando

as disposiçõeg sm contrá.io.

REGISTRA.SE

ÇJr::
\/BINEÍE Do PREFEITo

EM: 02 DE JANEIRO OE 20'17

MIGUÉL JOSE BRUNETTA PREFEITO TúUNICIPAL

Regastrada nâ SecÍetaria de AdministraÉg e Plôneiamênto e Publicadg
por afixaçâo em local de costume, conforme na lêgislaçáo em vigor.

RONALOO MARTINS OE AMORIIú

SECREÍÁRIO OE ADMINISTRÂçÂO E PLANEJAÍÚENÍO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANÍONIO DO LESÍE
PORTARIA N".0€9'20í7

OEr 02 DÉ JANEIRO DE 2017

CONCEOÉ FÉRAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) FRA'.ICISCA

DAS CHAGAS SANTOS PEREIRÁ DESTA PREFEIÍURA MUNICIPAL

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipalde Santo Aniônio do Les-

tlEslado oe lúato Gíosso. no uso d€ suâs atribuições legais.

lo.r.,
'.L 10 - ConcedeÍ féíâs â (o) servidor (a) FRANCISCA DAS CHÂGAS

dê

NToS PEREIRA, em 02,0112017 a 311O1r2O17. com periodo equisativo

2510112015 a 24101t2016 com retorno as suas átividades em 01 deíe-
vereiío de 2017

Paégrâío Únlco- O (A) servidot (a) acima citado (8) íecebêrá o adicional

de téíias pÍevisto em Lei.

AÉ 29 . DeterÍhinaí sos órgãos competentes quq tome as pÍovidénciaE

necesgâías paía a êx€cuçào desta portaíi€.

An, 30. Eía Ponaria entÍa em vrgoÍ na datâ de 5úa gublicaçáo, aÊvogando

as disposições em contráíio.

REGISTRÂ-SE

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

E:02OÉJANEIROOE20í7

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEIÍO iIUNICIPAL

RegistÍada na Secretaria de AdministEÉo o Planêiamênto 6 Pubfcadg
por aíxâÉo em localde costume, coníoame na legislâÉo êm vigor.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO OE ADtÚINISÍRAçÃO E PLANEJAMENTO

DE: 0l DE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, PíeÍeito Municlpal ds Ssnto Antonio do Les-
te, Éstado de Mato Gíosso. no u§o de suas atÍib'ligóes lêgais.

RESOLVE;

AÍtigo 1'- NOMEIÂ a Sa. CLAUDLENE OLÍVEIRA SANTO9, para res-
ponder peto cârgo d6 SECRETARIo DE EDUcAçÂo E CULTURA destâ

PrÊbitura, confolme o Anexo ll de Lel Municipal no 05312001 de 2E de de-

zsmbrc 2001 e suas alteraçô9s.

Aíü9o 20 - Dete.minar a Secretaria Municipal de AdminbtÍaçáo 9 Plan6ja-
mento quê tome as providêncaEs nocggsárias para a exêcuÉo dgsta por-

'taria.

; Artigo 30 . Ésta Portâíia e.trE êm vigor na deta de sua publicaÉo.

I Artigo 40 - Revogsm - s€ as disposiÉes qm contfllíío.
iI REGISTRÁ.SE
I

I puaucl-se

! cuupm-sE-

GAB'NEÍE DO PREFEITO

ÉÍú: 0í OE JANEIRO OE 2017

' MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFETTO MUNICIPAL

Registrada na socreta a de AdministràÉo e Plânejamênto ê Publicáda
poí alüaçáo em local de qestuírê, conÍorme na legislaÉo êm vigor.

RONALDO MARÍINS OE AillORIi/t

SECRETÁRIO OE ADMINIS'RÂçÂO E PLANEJAiIENTO

PREFETTURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIÂ N..033/2017

oE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FÉRNS REMUNERÂDAS A (O) SERVIDOR (ô ELIZABETH

ALVES DE OLIVÉIRA D€STA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JosE BRUNETTÂ, Preblto Municipal do Santo Antônio do LBs-

t€, Estado de MEto GÍos§o. no uso d. suas atnbuÍções bg8is.

RESOLVE;

Art. Í'- Conc€der lérias a (o) servidoí (a) ELIZ BETH ALVES DÉ OLI-
VEIRA, êm O2lO1nO17 a 31n1n017, com peÍlodo aquisitivo de 22y'01/

20'15 a 21101/:2016. com retomo as 3ua3 atividades sm 01 de íevêreiío dê

2017.

PeÉgÍrío Únlco -O (A) seMdor (s) scims qtado (a) Íscsbeú o adicional

do êías previsto Em Loi.

Art ? . DetsÍminar sos órgáos compqtontss qu€ toÍn€ e9 9Ípúdência§
necessáíiâs para a execuÉo desta poÍlárig.

AÍt 3o - Esta Ponôria entíâ em vrgor na data de sua publicaÉo, rBvogando

as dbposiçôes em contÉrio.

REGISÍRA.SE

PUBUCA§E

CUÍtIPRA§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

clÉÍiomunicipal.org/mUamm . www.emm-o19-bí 25! Assinado Digitalmente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Sêrviços

Requisição Responsável

03480/í 9 CLAUDILENE OLIVEIRA OOS SANTOS
Descriçâo

PRESTAÇÂO DE SERVIçO

Data

01t1112019

Poder

Ôrgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DASEC. MUN. EDUCACAO

Obôorvação
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS DO TIPO DEDETIZAÇÃO GERAL EM ARÉA INTERNA E EXTERNA PARÂ A SECRETÁRIA
DE EDUCAÇÁO E CULTURA

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Dêscriçáo Detalhada do Produto

ljnidâde Otde Qtde Rec. C. Custo
Obseívação

1 001.031.778 276840-2 SERVIÇO DÊ CONÍROLE DE PRAGAS DO TIPO DÊ

Presidente

GERAL A INTERNA EXTERNA SER 0 12

AlmoxariÍado

:l lr !
ã iãF

bsi

ii

1

(
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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 59/2019

DA SECRETARIA MUNICIPAL OP SAÚOT
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

excsreNrissrMo sR. PREFEITo

Santo Antônio, do Leste - MT,01 de novembro de 2019

Il la c de Fá a Mors

Solicitar.nos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamenlo Responsável promova o
procedimento administÍativo para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de controle de pragas do tipo dedetizaçâo geral, em área interna e externa, para atender as
necessidades desta secretaria, conforme termo de referência em anexo.

pal de S
n'-2 l7 de t1

I
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Santo Antônio clo Lesteê!É.
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

4DM.2017 / 2020
PORTARIA N" 25612017.
DE: 03 DE JULHO DE2Ot7.

MIGUBL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais.

Artigo 2'- Determir-tal a Secretaria Municipal de

Adnrinistração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
poltaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçào.
Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

RIiGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETB DO PIIEFEITO
Il t) JULHO DE2OI7

SI A
E O MUNICIPAL

Registrada na secretaria de A rninistraçào e Planejarnento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação ern vi

I

a Artigo l" - NOMEIA a Sr". ELAINE D[, FATIMA

---ltIoRS. para responder pelo cargo de SECRETÁRIA DE SAUDE desta Prefeitura,
conlbrrne o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezembro 200 I e suas

altcrações.

o

l'.

Ii, ALD

e-mail: pre UT

N ECI

a@santoantoniodoleste. mt

III}I

.gov.br

Rua A ' No 367 - lardim Santa lnês - fone: (66) 3488- I o8O - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

I

RESOLVE;



4 de Julho de zAfl . Jomal Of,clal ElelÍônico dos Municlpios do Eslado de Mato Grosso 'ANO Xll I N'2.76'3 @

\,"rovrDÊNclAS.
MIGUEL JOSÉ ARUNETTA, Pr€felto Municrpal de Santo Antonlo do
Leste, Éstado de líato Gíosso, no uso de suas atribuiçô9s logais a;

considerando ã n€c€ssldads d€ utilizàção do CeÍtlÍleado Dlgital para

o envio de inÍormaçóês desta P.eÍêifura, especlflcrmants êm rslEgão
aos atos da Coordenadoala de Recuísos Humanos ê Cootabllidadê.

Conslderando a emlssáo dos certiÍicâdos dâ PrêÍelturâ e do Prefeito
Municlpal, cuj'a rêsponsabilidade dos mêsmos Ô pêssoàl;

RESOLVE:

Anígo 1t. Oeslgnâr o seÍvidoÍ eÍeúvo lzala 8oíges dã Silva - Coota-
dor, a servidoÍa cootrafada Paula Layslany OliveiÍa Delmon - CooÍ-
deoadora de Rêcursos Humanos ê o seÍvidor efetlvo VIlmar de Souza
- Coordênadoí dê Aríêcrdâçáo de Triblrteção ê Cadestro parâ utlllzg.
rem ê manterem a guarda dos ceÍtificados digitais vigênt93 em nomê
da Prefêltura e do Sr. Mlguel José Sruneta - PÍefeito Municipal.

Pará9rafo Único. A sêÍvido.a Paula Laystany Otiveírà Delrnon - Co-
ordenadoía de Recursos Humanos utilizará somente o certificado dl-

+

Ç,
em nome da Píeí€itura MunicipBI.

o 2'- Os ceniflcados deveÍão ser utilizados única € exclu5lva-

\ ênte para fins de encaminhamênto de dados eos órgãos compe[en-
\ús qUe sáo de responsabilidade do municlpio.

ÂÍtigo 3o - Os seÍvidoí€s ÍesponsávBis deveaão comunlcar imedlata-
mênte á adminlstração todo s qualqusr indÍclos de irrcgularidsdes
ou anormalidacle que tiveíem conhecimento em relaçáo á uúlizâçào e
guaída indevidô dos certiícados dlgitais.

Artigo 4o - oeteÍminaí qu€ â Sscretâria Municipal de Administração e
Planeiamento que tome as provldênciaÉ necessârlas pârâ o cumpri-
mento de6ta Portarie.

Artlgo 50- Esta Portaíla entra.â em vigoí na data de sua publicação,

Artigo 6'- R€vogam-se ss dlsposlções oÍí contÍádo.

GABINETÊ OO PREÊEITO.

EM: 03 OE JULHO OÉ 2.017

MIGUÉL JOSÊ BRUNÉTTA

PREFEITO MUNICIPAL

AítlF 3' - Esta PortáÍia enlra em vlgoí oa data dê sua Pllbllc?çào.

Anigo.lo - Revogam - sê as disPoslçóes em contaárlo.

RÉGISTRÂ.SE

PUBLICA-SE

CUMPRÁ-SE.

GA8ÍNETE OO PREFÊITO

EtvI: 03 oE JT LHO 0E 2017

MIGUÉL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

Reglstrada n, secrelaÍlâ de Admlni§kâÉo e Planerâmeolo e PubÍcadg

por aíixaçào em local dê costume, corlÍoíme na lêgl§lação em ügoí.

RONALDO MARTINS DE ÁMOR'M

GERENTE OE CIDAOE

PREFEIÍUFÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTÉ
PORTARIA N.o 25812.017.

OÉ: 03 DE JULHO OE 2.017

DESIGNA SÉRVIOORES RESPONSÁVEIS PELÂ GUÂROA E UTILIZA-

OO CERTIFICAOO OIGITAL DA PREFEITURÂ MUNICIPAL E OO

EITO MUNTCIPAL SR. MIGUÉL JOSÉ SRUNEfiA E OÁ OUÍRÁS

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N'.257T2017.

DE:03 OE JULHO OE 201?.

CONCEDE A SERVIOORÁ PÜALICA PAULA LAYSLANY OLIVEIRA

DELMON FUNçÃO GRAÍIFICAOA Ê OÂ OUÍRAS PROVIOÊNCIAS

MIGUÉL JoSE BRUNETTA, PÍeÍelto Munldpalde Sanlo Antonlo do Le§-

te. ÉstEdo de Malo GÍosso, Íro uso de suas alribulções legal§.

RESOLVE;

AÍtlgo 1" -CONCEDER a ssNldors pública PAULA LAYSL^NY ouvEl-
R oELMoN Função Gr.tlílcada ng valor de R§ 800,00 (oitocontos)

íeâis conforme Lel sob no. 415/2013 de 02 de abÍilde 2013 pâra ÍesPorF

deÍ p€lo cargo de CoORDENADORA DE RECURSoS HUMANOS desla

PíêÍeltuÍa Municipalde Santo AÍ[ônlo dg Lesle - MT

Artigo 2o - OeteÍmlnaÍ a SecÍeta.ia Mu,ricipal ê Adminl6tr.Éo e Pl8fl€ja-

menlo que lome a9 pÍovldénda3 nec€ssáÍlrs PErd a erecução degte por-

teÍie

Aítlgo 3' - Esla PoÍt6rir entÍr em ügor na dgla de súá Publicação-

Artigo 4'- Rêvogem - sE .s dlspotlçóês êm coolráÍlo.

RÉGISTRÂ-SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GAAINETE OO PREFEITO

EM: 03 oEJULHO OE 2017.

MIGUELJOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Reg'rslrada na SecÍêláÍia de AdÍÍúíúsUBção e Plsnerâmênto e Publicada
poí afxaçáo em local de coslume, coofoÍme na lE[islaÉo em vlgor.

RONALOO MARTINS DÉ ÂMORIM

GÉRENTE DE CIDAOE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTÂ N.. 256t2017.

DE:03 DE JULIíO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNÉTTA, PreÍêito Municipal de Sado Aôtonlo do Les-
te. Eslado de Malo Gíosso. no uso de sugs BlÍibuiÇões Iegais-

RESOLVE;

Artigo 10 - NOhlElA a Sf. ELAINE OE FATIMA MORS, paía íssponder
pelo cargo dê SÉCRÉrAR|A OE SAÜOE desta Prcfeihjra. conforme o
Anexo ll da Lel Munhipal nc 053r2fi)í de 28 de dezembÍo 2U)l e suas sl-
teraçõês.

Ârtigo 2' - DeteminaÍ a Secíel9Íla t{unldpElde AdmhistraÉo e Planeja-
mento que tome as pÍovlrênd8s necessáÍlas pafir a execuÇâo desla por-
lieÍiâ-

Artigo 3o - Esla PoÍtarla enlÍB em vigo, na dala de suô publicação.

Artigo 40 - Revogam -se as disposições €m contráÍlo,

REGISTRÂ.SE

PIJBLICA§E

Ct,MPRA.SE

GABII{ETE OO PRÊFÉITO

EM: 03 oE JULHO OE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFÉITO MUNICIPAL

Reglstrada na secÍelaria de AdmlnislraÉo e Planêiame o 6 PubÍcadg
poí aÍxaçáo enl local de coslume. conÍoíme na legislaÉo em vigoa.

diâíiomunkipel.oÍg,lmt/âmm' www.amm-org.bí 297 Assinado Oigilalmenle
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Pt?'l.S.A.i-
4 de Júlho de 20í7 . Joínal Oficial Eletrônico dos Munlclpios do E§tâdo de Mato Grosso . ANO X[ | N. 2.763 ;i: -_- a -,

ROIêLDO MARrlNS OE AMORIM

GERENTÉ OE CIOAOE

PRÉFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO L€STÉ
PORTARIA No255/2017.

OÉ: 03 OE JULHO 0E 2017,

TRÂNSFERE O (A) SÉRVTDOR {A) pÚBLrcO OE SECREÍAR|A E OA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

MIGUEL JosE BRUNETTA, PÍetsito MuÍúcipalde Santo turtonlo do Lcs-
lê. Estado de Malo Gíosso, no uso de suas alílbuiçóes legah.

RESOLVE;

AÍtigo 10 -TRANSFERIR a seÍvidoÍr pública ELAINE OE FATIMÂ MORS

da SecÍela.ia Municipal de Administrdção e Planeiamênlo parâ píesla.
seu§ s€rviçls na Secrêla.ia Municipal de Saúde deste munlclplo.

AÍtlgo 20 - DeleíminaÍ a Secrelaíia Municlpal dê AdmlnlstraÉo e Plaosla-
,iento que tome as prcvidências oece§sáÍias paid a etêqjÉo desla por-

taÍia,

AÍtigo 3'- Esta Poílaria eÍllrB em vbor na data de sua publlcEção.

{eo 
4o - Revoeam - sô as dísposiçôts rm contíáÍio.

. EISÍRA.SE

Vr".,"o-..
CUMPRA.SÉ.

GABINETE OO PREFÉITO

EM:03 OE JULHO OE 2017

MIGUÉL JOSE BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na Secretaíta de AdmiíúslraÉo e PlaÍleraíDento e Publcada
poÍ afxaÉo em local de coslume. coôÍoínle oâ legklaçâo €m vbor.

RONALOO MARÍINS DE AMORIM

GERENTE OE CIOADE

PRÉFÉITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA No. 289/2017

OE: 03 OE JULHO DE 2017

CONCEDE FÊRIAS REMUNERáOAS A (O} SÉRVIDOR (A) ANTONIO
PAULO MUSSCOPP DESTA PREFEIÍURÂ MUNICIPAL

|rea ,ose 
"nurÉTÍA, 

PÍeÍeío Municipat de sanro Anlônio do Les-

- Eslado de Malo GÍosso, no uso de suas alÍibuiçóes legais.

\-csolve,
Aú 1! - ConcedeÍ Íérias a (o) seMdoÍ (a) ANTONIO PAULO IIIUSS-

C OP P,eÍn 031/072017 a 01/0812017, com p€Ílodo aqulsitivo de 1 0105,201 6

a 0910512017. com ÍeloÍno as súas alividades em 02 de agoslo de 201?.

PaÍágíaío Únlco-o (A) seÍüdor (a) âdma dtado (a) íecêberá o adldonal
de Íéíias p.evlsto em Lel.

ArL 2'- Delerminar aos óÍgãoe competenles que lome ar pÍovldênciE§

necessáÍias paía a execução dêsta poÍlaíia,

ArL 30 - Esla Poíada entí? em vigorna dale de súa publlcaÉo, rovogando

as disposiçies em contrádo.

REGISTRA.SE

PUBLICÂ§E

CUMPRA.SE.

GAEINÉTÉ DO PREFEITO

EM: 03 OE JLILHO oÉ 2017

MIGUÉL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPÂL

RegislÍada na SecÍelarla de Admlnislrôçào e Plaoelômento e Public8da
por afxaÉo em local de coslume, coníome fla leg,slaÉo em vlgor.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERÉNTE DE CIDADÉ

pREFE|TURA MUNlclpAL oE sÀo FÉLtx Do ARAGUA|a

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SÀO FÉLIX OO ARÁGUAIÂ - UNIOAOE
. OE CONTROLE INTERNO

coNTRATAçÃo pARA ATENoEB NÉcEsstoADÉ TEMPoRÁRtA E
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO . EXTMTO DO 30 ADITIVO

ÉXTRATO OO 3! AOIÍVO AO CONTRÂTO TEMPORÁRIO DE PRES.
TAÇÀO DE SERVTÇOS No 021/20't7. PARA ATENDÉR NECESSTDAOE
TEMPORÁRh E DE EXCÉPCIONAL INÍERESSE PÚBLICO

CONÍRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÀO FELIX DO AflA-
GUAIA- JANAILZA TAVEIRÂ LEITE. PreÍeita Munlcipal

CONTRÂTAD/': ARICELI OLIVÉ|RA GOMÊS. Brasilelrô. Solleira. SeNi-

ços Gerais, íesidenle e domiciliada na Rua MarÍa DIas maíiúo. n 318 -
CasE da Rosildã - CEP 78.670-000 - Cenúo. ern São Féfix do AÍaguaig
(MT), com CPF Íf 722.532.661-91 e ldenlldsde no 4.623.3?9 - DGPC-GO,
inscrita no PISIPASEP sob no 2,092.702.5524, oascida no dia 23108/1985

CONTRATO TEMPOúRIO NO O21i2ot7

CONTRÂTO emilldo em '10 de janeko de 20'17, com VGÊNC|A de 1 mês

e 21 Cias. iniciando em 10 de ianeko de 2017 e teíminando em 10 de rnar-

ço de 2017. çom CARGAHORÁRAde 4O (quarenla) horas semanais para

: 
'rm 

REMUNERAÇAO MENSAL de RS 937.00 (novecenlos ê triolÊ e sele
i íeai§).

'to AolTlVO emitklo em 01 de março dê 20'17. coÍÍ vlgência asesdda de

mals I més e 2 dias, ioidando em 'lo de maÍço de 2017 e têÍminando em
03 de abíil de 20'17, com CARGA HORARIA dê 40 (quareota) hoías se-
manais pârê uma REMUNERAÇÃO MÉNSAL de RS 93?.OO (novecenlos e
lÍlnta e sele reals).

2" ADITIVO emilido em 03 de abÍil de 2017. com vigêocia Ecrescida de
mais 2 meses e 2 dlas. lniciando em 03 de abdlde 2017 e terminando em
05 de lunho de 2017. com CARGA HORÁRn de 40 (quarenla) hoías se,
maoais pa.a uma REMUNERAÇÂO MENSAL de RS 937,00 (navecentos e
lrlnla ê sele íeais),

DATA DE EMISSÀO DO 30 AOITIVO AO CONTRÂTO ORIGINAL: 05 dE
junho de 2017

PRAZO DÂ NOVA VIGÊNCIA OO 3o ÁDlTlVOr OE 05 de iuflho dê 2017

; A 03 de iutho dê 2017 - 28 dlas

CARGA HoRÂRIA NA vlGÊNCtA Oo 30 ADITIVO: 40 (quaíenta) hoias
semanais

REMUNÉRAÇÃO MENSAL NA V|GÊNCIA OO 30 AOIT|VO: RS 937.00
(novecenlos e lí:nta ê sête íeals)

FUNÇÃO: AGENTE OE ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA (SERVIÇOS GE-
RAIS), EM CARÁTER TEMPORARIO.

LOTAÇÃO: SECRETARIA T,,IUNICIPAL DE OESENVOLVIMENTO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL. CENTRO OÉ REFÊRÊNCIA ÉSPECIALIZADA DE
ASSISTÊNCA soClAL (CREAS), podendo também prestâÍserylços, con-
Íoíme etÍíbuiÉo da Secrelaria, no CRAS. Cenlro de Convivência. SEOE e
oulras Unidâdes da SecrelaÍia

dianomuniopal.org/mUamm . www'amm.oÍg.bí 2-q8 Assnado Digilalmenle
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PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Sant. lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Page 1

Solicitação de MatêÍiais / Sêrviços

Requisição Responsável

03481/19 ELAINE DE FATIMA MORS
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIçO

Data

o'lt't1t2019

Poder

Ôrgão

S€tor Solicitante

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ObBervação
CONTRATAÇÂO OE EMPRESA ESPECIALIZAOA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE PRÂGAS DO TIPO DEDETIZAÇÂO GERAL EM ARÉA INTERNA E EXTERNA PARA A SECRETARIA
DE SAUDE

Itom Cód. Produto Cód.ÍCE DescÍição do PÍoduto
Oescriçâo Detalhada do Produto

LJnidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observ

1 OO1.O3í.778 226840-2 SERVIÇO DE CONTRoLE DE PRAGAS Do TlPo DEDETIZAÇAO GE

Presidente Secretá

RNA E NA SER 0 11

Almoxarifado

luSFr: lrg

ffi

(



Solicitamos auÍorizaçào de Vossa Excelência. para qr-le o Departamento Responsável promova o
procedimento irdministrativo para a Contratação de empresa especializada na prestação de seniço
de controle de pragas do tipo dedetização geral, em área interna e externâ, pâra âtender as
necessidades desta secretaria, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio do leste
GOVERNO ^4UNICIPAL
Mvendo um rr.),i'tempo, construindo uma r i:'.a história

AOM. 2017 / 2020

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
PoÍaÍia n'.0052017 de 0l/01/2017

P.M.S.A.L,,. ^rsx-._§/
Rut. <&&

1

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERWÇOS PUBLICOS
AO.. EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

-XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Santo Antônio, do Leste - MT. 0l de novembro de 2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 59/20I9



P.M.S.A.T ,"

ESTAD. DE MAro GRosso iI.s ü.--'33
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTOMO DO LESTEFUT' -ÉfFb
CNPJ: 04.2 I 7.362/ 0001 -90

PORTARTA N'. 005/2017.
DE:01 DE JANEIRO DE20t7.

RESOLVE;

O Artigo I'- NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
\-, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÀO, OBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS desta Prefeitura, confonne o Anexo Il da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de
dezernbro 2001 e suas alterações.

Artigo 2' - Detenninar a Secretaria Municipal de
Administraçâo e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
ponaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUI}LICA.SE

CUMPITA-SB.

GAI}INEl'E, DO PREFEITO
EJ EIRO DE 20I7

o

Ii
IFIiI MTJNICIPAI,

Ileg istrada na secretaria de Adrrinistr Publicada por afixação em
local de costume, conÍbrme na I

E AMORIM
SECRE Ào I T,t.RNEJAMENTo

- Fone (66) 348E-l080 - e-rnail: prefeitura@sântoantoniod
I

oleste.mtgov.br

nIOe Planej
ação mv

II
A

Ilua.A - N' 367 - Jardim Santa
CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT

MIGUEL JOSB BRUNBTTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
[-este, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

EM:



3 de Jâneiío de 2017. Jomal Oficial Elelrônic! dos Municlplos do Eslado de

RegislÍade na Secrelaíia de Administraçáo e Plsnejamênto e Publicada
por aÍxaÉo em local de costume, co{rfoíYle ne legislaÉo em ügor.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISÍRÂçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUN'CIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍARIA No. 005/20í7.

0É: 01 OE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA. Preíeito Municipel de Santo Antoíio do Los-
te, Estãdo de Mato Grosso, no ugo de 3ua3 atíibuiçóes legsis.

RESOLVE;

artiso 1o - NOMEIA o Sf EDEriÂR fÊllEÀ,llq paíe íesponder pelo

ceÍgo de SECRETARTO DE VlÂÇÁO, OERAS E SERVIÇOS PÜSLICOS

desta PreÍeilura, coníorme o Anoxo ll da Lei Municipal no 053/2001 de 28

de dezembro 2001 e suas alleraÉes.

A.tigo 20 - DeteÍmina. a SecretBris Municipal de AdministÍÊÉo o Plsneis-

menlo que lome a§ providências nec€s§árias paÍE a exeqjçáo d6sta poF

tariâ.

-AÍtiqo 30 - Esta Porlaria entra em üqor na data de sua publicaçào.

iigo l'- neros"rn - se as drsposiçóes em @ntÍário.

\- neCtSrAe-SE

PUBLICA§E

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEIO MUNICIPAL

Regislrâda na secretaria c,e Administíação e Planejamento e Publicad6
por afixâÉo em locâl de coslume. conforme nâ lêgislâçáo em vigor-

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECREÍÁRIO DE ADMII{IS'hAÇÂO E PLANEJATIENTO

dlariomunicipal.org/mvamm .'rl/ww.amm.oÍg.br 255 Assinado Oigitalmente
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA t{', 0,13120 17

OE: 02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FÊRAS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A} ALESSAN.
ORA LEONIA OIOGO URA OESTA PREFEITUFÁ MUNICIPAL

MIcUEL JOSÉ BRUNEÍTA, Profeito Municipsldo SEnlo Antônio do Lca-
te. Estado de Mato Gro3§o. no uao de 3uas alribuiçó€s legals.

RESOLVE;

AÊ 1n - Conceder íéÍias a (o) saÍviror (a) ALESSANORA LEONI,A DIo.
GO LIRÀ om 02(}112017 e 3iO112017, com peílodo squbitilro de 1.v02,
2014 ,1310212015, com íêlomo as 8uâ3 aüvldades em 01 de Íevareirc de
m17.

Parágrafo Único - O (A) servidoí (e) acima citsdo (a) rcceberá o adiÇional

de léíias pÍeüsto em Lei.

Aú 2o - DeleÍminar aos órgãos çlmpetentes qua lame as pravidências

necegsáíias paía a exeorÉo desta poítaíia.

AÊ 30. Esta Portaria ent'a em vigoÍ na data de sua publicação. íevogando
as disposiçóe8 em conúário,

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRÁ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EÀI: 02 :)E JANEIRO DE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO ÍIIUNICIPÁL

Regislrada na SecÍeta.ia de AdminigtrgÉo E Plaôejamento e Publicada
poÍ afixaÉo em local d9 clsturne, conÍorme nr leglslação em vigoÍ.

RONÂLDO MÂRÍNS DÉ ÂiIORI

SECRETÂRIO DE AOMINISTRAçÀO E PLANEJAIIENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARIA No.029'2017

DE: 02 DE JANEIRO DE 20í7

coNcEDE FÉRhS REMUNÉRADAS Â (O) SERVTOOR (A) VALQU|R|A
RÂMOS SOARES OESÍA PREFEITURA MUNICIPAL.

t IGUEL JOSE BRUNETTA, PÍeíeito MunicipÊl de Sanro AÍ ônio do Les-
te, Eslado de Meto GÍosso. no uso de suas stribu:çô€s legeis.

RESOLVE;

Aú 1o - Conceder íérias a (o) servidor (a) VALQUIRIA RAIIIIOS SOARES,
em 02/0'!/2017 â 31/01/2017. com periodo aquisiüvo de ít02l2015 e 14/
02/20í6, com retorno as suas aúüdades em 01 de ÍewÍeiÍo de 2017.

Parágralo Únlco - O (A) servidor (a) acima citado (a) recebeÍá o adicional
de Érias píevisto em Lel.

ArL 2Ô - Oeterminar aos ôEáos competentBg qu6 lom6 as píovidênciâs

nêcessáias paía a exeorÉo desta poataria.

ArL 3o. Eslâ Poatana enlr€ em vigoí ns data de sua publicaÉo, rêvogando
as digposiçôes em conlrário.

REGISTRA§E

cl

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N..030/2017

OE: 02 OE JANEIRO OE 2017

coNcEDE FÉRhs REMUNERAoAS A (o) SERVIDoR (A) ELEN]TA v!.

í}L 
oE ALMETDA DEsrA pREFETTURA MUNTCTpAL.

-lrlGUEL JOSE BRUNETÍA, Prebito Municipalde Santo tultonio do Les-

I te, Estado de Mato Gíosso. no uso de suEs stntulções legai§.\/
R€SOLVE;

AÊ lo- ConcêderíéÍiâs â (o) §eÍvldoÍ (E) ELENIÍAVIDAL OE ALIIIEIDA,
em 02J01n917 a31101/2017, com peÍlodo squBilivo dê '1203/2015I 16/
0,2016, com relo.no as suas aliüdadea em 01 de íevereiro de 20í7.

Paégraío Únlco- O (A) seÍvidoí (a) acimâ cilado (â) Íeceberá o adlcional
de íéaas píevislo em Lêr.

AíL 20. OeteÍminâr aos ôrgão9 cgmpetenteg que tome âs proüdências
necessárias paÍa a exec!çâo desta podaria.

ArL 30. Esta Podaíia enr6 em vigoínâ datâ de sua publicaÉo, rsvogando
âs disposições em conlrário.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E.

GAB:NETE OO PREFEIÍO

EM: 02 OE JANEIRO OE 20í7

ÍIiIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEÍTO ÍIIUNICIPÂL

Registrad8 ná Secíêtr.Íia de AdminbbeÉo ô Ptangjúns.lto s Publicada
poÍ 6fxaÉo em local de @9lume. @níoÍme n9 hgiglaÉo em ú9oí.

RONÂLDO MARTINS DE AMORIM

sÉcREÍÁmo oE ADM|NtsrRÂÇÂo E PLANEJAÍ$ENTo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição R€sponsável

03479/í9 EDEMAR MENEGASSI
Descrição

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO

Oâta

01t11t2019

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV- PUBLICOS
18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observaçáo
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS DO TIPO DEDETIZAçÀO GERAL EM ARÉA INTERNA E EXTÉRNA PARA A SECRETARIA
OE VIAÇAI OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

Item Côd. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descrição Delalhada do Produto

Unadade Qtde Otde Rec. C. Custo
Observaçâo

1 00,t.031.778 276840-2 SERVIÇO DE CONTROLE DE PRÂGAS DOTIPO oEDETTZAÇAO GERAL Er\4 AREA TNTERNA E EXTERNA 0 18

Almoxarifado

Err*
.: (/,r ?

N

Presidente Secretário

Podeí

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa



W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Pâge 1

Solicitaçáo de Materiais / Serviços

RequisiÉo Responsável

03484/í9 EDEMAR MENEGASSI
Descriçâo

SOLICITAÇÃO GERADA PARA COTAÇÂO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Dala

01t11t2019

Poder

órgão

Setor Solicilante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
í8 GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Obsorvação
SOLICITAÇÔES
03479/19
03480/19
0348'1/19
034A2119
03483/19

Item Cód. Produto Cód,TCE Descriçáo do Produto
Descriçào Detalhada do Produto

Unjdade Qtde Qtde Rec. C Custo
Observaçáo

1 OO1.O3I.778 276840.2 SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS DO TIPO DEDETIZAÇAO GERAL EM AREA INTERNA E EXTERNA SER 0 18

2 001.031,778 276840.2 SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS DOTIPO OEDETIZAÇÁO GERÂL EM AREA INTERNA E EXTERNA SER 0 12

3 001,03,t,778 276840-2 SERVIÇO DE CONTROLE DE PRÂGAS DO TIPO DEDETIZAÇÁO GERAL EM AREA INTERNA E EXTERNA SER 0 11

4 OOI.O3í,778 276840-2 SERVIÇO DE CONTROLE DE PRÂGAS DO TIPO DEDETIZAÇÂO GERAL EM AREA INTERNA E EXTERNA SER 0

5 ooí,031.778 276840.2 SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS DO TIPO DEDETIZAÇÁO GERAL EM AREA INTERNA E EXTERNA SER 0 2
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Santo Antônio clo leste ;f.I#
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um no\,0 tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 159/20I9

DA: SECRETARIA MUNICIPAT »T ESSTSTÊIICU SOCIAL
AO: EXMO. SR. MIGUEL TOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPÁL

Solicitamos
procedimento
de controle de
necessidades desta

-rcrr-exrissr\4o sR. PREFEITo

de 2019

t, .^
\ il l. -rJ-
); ir* -t ,1\-.:.*4tt,

Mf rli Artuzo Brunettã
Secreúria Mu4,ícipal de Assistência Social

Poíaria no. 46l,20lE de 261092018
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Santo Antônio do Lest

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova histótiil
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Administração e P
portaria.

publicação

^" nnh.oívB,Ê-a'Iu

GOVERNO MUNICIPAL
ADi,'-2017 120.20

PORTARIA N".467120T8.
DE: 25 DE SETEMBRO DE 2018.

:âiüg IA A"§}] MARLI ARTUZO
BRUMTTA para' responder pelo cargo de SBCRETÁRI.A-DB aSStSfÊNCIA SOCIAL
desta Prefeitur4 conforme o Ànexo tr da Lei Municipal np 053/2001 de 28 de dezembro
2001 e suas alterações. -a- -: ,'. '-

j, Artigri 2" - Determinar q Seorêiaria Munioipal de
t\ejamg*o Cue tome as providências 

)dglfiel n*a a execução desta

i 
.-,. 

. :\rtig,o.3a - psta Portari.g entrylem vigor na data de sua

. ' Artigo 4" * Revogam.-- se.gs disposições em contrário.

Rq-q[sTRA-SE 
^-

PUBLICA-SE

JOSE ARIMA \TEIRA ALWS
PREFEITO AIEME)GRCÍCIO

AM

toni

gor

o
G

prefeitura

Registrada na secretaria de Administraç ão e Plane
local de costume, conforme na legislaçaoe

RO

licada por afixação em

e-mat mt.gov.br 1

Rua A - No 367 - Iardim Santa lnês ne: í66) 3 0 - CFP' 78 67R-nnO - Santn AntÂnin.l/'r las+a/ÀÁT

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal em
Exercício, de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

,,-.:
cuMPR4SE.

GABINETE.DO PNTTNTÍO
EM: 25 DE SETEMBRO DE 2018



ze,Ce §euú!ó áà 2018: Jorii dê.$atq§ps!ô.: AN , Ê§!{§

.-ppEFElruR MuNtclpaL oE saNTo aNToNto oo LEsrÉ
PORTARI,A N..46112010, DÊ: 25 DÉ SETEí',IBRO OE 2018,

PREFEITURÁ ÍIIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CONTRÂTó.DE TRÂBALHÔ POR TEMPO OEIERMINAOO

coNÍRÂTO N.. 035/20í6

y'úàvés do presente instrumênto o MUNIcíPlo DE saNTô aNTôNlô Dô
LESTE-MÍ, com sede ne cidade dê santo A.ntonio do Lesle - MT, Rua A,
n" i67, JaÍdim Santa lnês, CEP no 78,628-000, inscÍita no CGC./MF sob n'
04.2{i.3'6ZoOO1-gd, doravante dcnominada simplesmentc CONTRÂTAN-

Tq.restE ato representado pelo PÍeÍcito Municipal êm ExerqÍcio Sr. JO-
SE ARltlATEl^ MEIRÂ ALVES, brêsileiro, casado, portador da cédula de

i( Uade RG 14428342 SSP/MT e CPF sob o no A67.715.741-72, e liÀ-
F'Á CÀRoOSo oos sANTos, poítedor (â) da cédula de identdâde RG

. r- 33«)694-9 SSPTPR e inscÍito no CPFIMF sob o n' 507.811.039-0í
}tÉio*r" a Avenida ceará, S/N BeiÍro: Jardim Bêm viver, nêsla cida-

de ie Sanio Antonlo do Leste - MT, a segulr denomlnado (a) CONTRA-

TADO (A), c€tebíem CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR

TEMPO DÉTERMINÂDO PARA ÀTENOER NECÉSSIOADE TEMPORÀ

RIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, em confoÍmidadê com a

Lei lúunicipal ro, ,6782018 de 25 de Janêiro dê 2018, e dê ecordo com as

iÍrçtru(ées 
_a 

saguk Àspêcríicadas:

cúusuLÀ í. - Flca o (a) coNÍR^TÂDo (Â) âdmitidô (â) no quadro de
sêrvidores Ca CoNTRATANTE parà exêÍcêr a funçáo dc TEc ICO ÊM

ÊNFERiiÀGEM enquâdrado na Catêgo.ie / SECRETÂRjÂ MUNlclP^L
oE SAÚOE, mediaÍÍte a remuneÍaÉo de RS í.93?,20 (Hum mll novec€n'
tos ê trinta ê setê r€âLs ê vlntê cêntavos), com inÍcio em 2510912018 ê
término em 21/í2120í8. À circr.rnstância, poÉm, dê sê. a tunÉo especi-

,icada não impoíta na intransturibilidade do (a) CONTRATAoO (A) par.
outro.sêíviço, no qual demonstÍe úlelhor cepâcidade de adaptaÉo dêsde
que compatívelcom sLa condiÉo pessoal.

cúúSULA ip - o hofiirio de babalho seÍá anotado na sua ficha de .egis-

ko e eveniüal reduÉo d6 jom6da, por determinaÉo da CoNTRATANÍE,

não inovaÍá este alustê, permanecêndo sempre integ.a a obrigaÉo do (a)

diàíiomirnicipal.org/mt/amm . www.amm.oÍg.br 422

JOSE ÁR|M-ÀTELA VIEIRÂ ALVES, Pretuío Municipal cm Exerdcio, de
Sento Antonio do Lêsle, Estado dê Mato Gíússo, no uso dê suas abibuí.

Çóes legeb.

RESOLvEi

Ârtigo 1' - NOMEIA a Sl.. lrlÂRu ARÍIJZO BRUNETT , para rerponder
pelo caÍlo de SECRETAR A DE ASSISTÊNC|Â SOCTAL desta PÍêíeitura,

conroÍme o Anexo llda LeiMunidpaln" 0532001 de 28 de dezeffbÍo 2001

e suas aheIações,

Artigo ? - Determinar a SecÍêtaÍia Municipal de Admlnistrsção e Haflda-
mênto que tomê es provldênciâs nêcêsrárieB parô a êxe6/Éo destâ por-

taria.

Artigo 3o - Estâ Poíaria entra em vigoÍ na data de sua publícâÉo.

Â.tigo ,lo - Revogam - se es disposíçõês em conÉÍlo.

REGISTRA§E

PUBLICA.SÊ

CIJUPRA§E.

í- UNETE Do PREFETÍo

25 DE SETEMBRO OE 2018

\lúse enru,tlere vtErp.Á ALvES pREFEtro MUNtctpAL EM ExERcí-
clo

RêÍiEt.âda nâ sêdÍêtâria de AdministraÉo e PlânêJâínêhtô 6 Publfuada
pôr ãÍxâÉo êm loàal de costurÍra, conroímê na legislaÉo em vigor.

iõÀÀr-oo r'rlnnrs oE AuoRlm

eÊàeiriÉ oE croroe

CONTRÂTADO (A) de cumprií hoÍá.io que lhe Íoi deteíminado,. obseÍv-ado
o limiG lêgal.

CúUSULA 3. - Obdsà-sê tarnbém o (s) CONTRÂTADO (A) s prêstar sêr-
üços em hoÍa exraoídináíle, sêmpê quê lhe br determlnado pela CON-
TRATANTE. ná formá previsla em Lei. Na hlp{ôtese dêste fadlldade pota
CONTRATÀNTE o (a) CONTRÀTADO (Â) receberá es horas ê{Íaordlná-
íias com acréscimo lêbal, salvo a ocorêncja de crmpênsaÉo com a con-
sêqüentê reduÉo deiomada dê habalho êm ouho dla.

CúUSULA 4' - Aceita o (a) CONIRÂTADO (A), expressâmente, a con-
diÉo d" prestaÍ scrviço sm qualquer dos tumgs de trabalho, lsto é, tanlo
duraÍÍtê o dia c.mo à noite d€§de que sêm slmull,aneldâdo. Observadas as
pÍescÍições legeis Íegülâdorâs do assunto quanto á remuneíadão.

cúUSULÂ 5' - Flcá àjuslado nos termos do que dispóe a lêglslaÉo per-
tineÍte, quê o (a) COIITRAÍADO (A) a@tarâ todas as o.dens ernanadas
da CONTRATANTE para p.eslaÉo de seíviços Ento na lo€ãliladê de cq-
I€braFo do Contrato de Trâbelho, como em qualquêr ouúa Cijade, Capi
tal ou Vila do TêrÍíóíio NacjoBal, quêí seja esga transfu.ência b-ensitóíi.,
queí seje dê6nidva.

cúUSUf-.1 S. - O presenre contrato obriga a CONTRATANTÉ a recolheÍ
os encergos sociais phvistG na LcgislaÉo v'€êntB.

CúUSULÂ 7'- No ato da assinatuÍa deste conFdto, o COI,ITRATADO
(A) reconhece que a violaÉo de qualque.dêtsrminação de CONTRATAT+
TÊ, atitude incômpâd\rel com a ordem e 06 bons coslurnes impllcaÉo em
sanÉo, qra gráduâÉo dcpenderá da graúdade da mesma, iu,minâÀdo
com a ÍescGáo de conúalo de tÍabalho.

cúUSULA 8'- Em caio dê dano causâdo dotosamerte ou eitiiosamente
pelo CONTRÂTADO iA), 6ce a CONrRÂTANTE, autoÍizada.a .eíetivaí

o desconlo da importàjnda cônespondêntê ao pí{uÍzo, nã ÍêInunêraÉo

CúUSULA 9. - O pr.esente CoÍrtt-ato será regldo pela Lci Munldpat n.-
0 /01 de 28 de Dezembro de 2.001 e LeiMusicipal n" 078 2Ü02de 20 ds
dêzembro dê 2002 que discipline o PlaDo de C.rgos e Sãláriiis dó.Muni-
cÍpio na Íoíma do anexo único, da Lei Municipal n" 678/2018, que autori-
za a contratâÉo temeorária dos sêívidorês Públicos Munldpaig por pr.zo
determinado, os sôÍvidores, deíinados ao preênchknento pÍovlsório, dos
caÍgos constantes do anexo único da mencjonada Lêi,

CúUSULA 't0'- O pr'esente contrato têÉ â duraÉo de OA (dois) meses
e 26 (viÍrte e seis) diás a contar da data dê assinátu.à, dêldhando-se a
atendeÍ as necessidades temporáias dê êxcepcional ioieÍessê públlco.

CúUSULA 11. - Em Vinude de própÍia esséncia do presente contráto, fi-

cam as pertes, na hipótese de dêse.iarsn rêscindi-lo, entes de decorÍido o
prezo.estholBdo nâ ilâusula aátêriôr, desobíigado dê qualquêr indeoiza-

Éo ou aüso pÍévio.

CúUSULA 12. - Se.durantê a vigéncia do presentê contratd ô (â) CON-

TRÂTADO (A) der iuàto molúo para dispensa, poderá ser deipedido por

lusfa cause. i ,,
cúUsULA '13' - As'despesras deconentls do presente Instnimento cor-
raÍao a aont6ó da oot4éo O.FmÊrÉria: 1 0.3ot,600ô221,t9.0o00.3.í.90.
04-00 vENcn ENÍos E VaNTAGENS FIX S, SECRETÂRIÂ UUNICI-
PAL DE SAÚOE clnstânte do oíçarnênto vigente e orçâmenql futuÍos.

CLÁUSULA tf - E p'or estarern de pleno acoído as partes contEtantes,
asslnem o presêntê Co.iltl-ãto de Trabârho porTeipo Determi4ãdo' em du-

as vias, ícanCo a prirpeira cm poder da CONTR TANTE, d a segunda

com o (â) CoNTRATAOO (A), que delâ dani o competente Íêd,bo.

As paÍtés elegêm o íoro ds Comarcâ dc PrlmaYêÊ do Lêstê Pârs didmiÍêm

eventuais desãvênças decorêntes do presents conúâto, em dêkimonto de

quslquer outÍo, por Ílais e+ecial quê seia.

PreÍelrurà Munlcipal ;e sarto Antonio do l-sste - Llt, ao Aias.zs ao mes

de Setêmbro de 2018. ;;

Assinrdo dlgitâlments
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000'l-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsâvêl

03482/19 MARLI ARTUZO BRUNETTA
Descrição

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

01t11t2019

Poder

Ôrgão

Setor Solicilante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obsêrvação
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLÉ DE PRAGAS DO TIPO OEDETIZAÇÀO GERAL EM ARÉA INTERNA E EXTERNA PARA A SECRETÁRIA
DE ASSISTÊNCIA E AÇAO SOCIAL

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C Custo
ObservaÉo

1 OOí,O3Í.778 276840.2 SERVIÇO DE CONTROLE DE PRÂGAS DOTIPO DEDETIZAÇÃO GERAL EM AREA INTÊRNA E EXTERNA SER 0 16

Presidente
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/ Secretdio Almoxarifado
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